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RESOLU o (N, 01/2020)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROLADORIA GERÂL DO MUNICIPIO

RESOLUÇÃO COGEM No 001/2020

Estabôlecoo uso das Ceítidões Emitidas pElo
Tribunal de Contas dos Munlclplos da B8hia, no
âmblto da Admlnlstraçáo Públlce Municipal
Direlt!, lndlrota e Fundaclonrl de São Francisco
do Conde - BA,

A CONTROLADORA GERAL OO MUNICIPIO DE SÂO FRANCISCO DO CONDE,
Estâdo de Bahia,no uso das atrabuiqões que lhe sáo conferidas pelo art. 20, da Lei
Municipal no.510/18, e

ConsideÍando as finalidades do órgão de conlrole inteÍno, estabêlêcidas
nos artigos 31,70 e74 da Constituiqão Federal do BÍasil de '1988;

ConsideÍando a atribuição confeída pelo Tribunal de Contas dos
Municlpios do Estado da Bahia, através do inciso I do artigo 10 da Resolução
no1.120/05, que dispõe sobre a competência do controle intemo para normatizaÍ,
sistemaüzar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgâos municipais:

Considerando que a Lei de Responsabilidade FiBcal, no
101/2000,exige dos entes que para a efetivação de transferências voluntárias (alÍnea
(a), inciso lV, parágrafo 1o do art. 25 e inciso I do gaÉg@ío 1o e pará9rcÍo 2o do aft.
51), Çoncessão de garantias (parágraÍos 1o e 2" do art.40), obtenção de novas
operaçÕês de crédito (inciso ll, parágrafos 10 e 20 do art. 51)e Íealizaçào de
convênios apresentem, acompanhado dos demais documentos pertinentes, c€rtidão
de cumprimento de suaE normas;

RESOLVE;

ArL 1" - Éstabelecer o uso das CenidÕes Emitidas p€lo Tribunal de Contas
dos MunicÍpios da Bahia, que deverão ÇompoÍ os processos administrativos e de
pagamento da despesa da Administraçâo Direta, lndireta e Fundacional, conforme
deÍinição:

§ ío A certidão para Íins da Lei de Responsabilidâde Fiscal - LRF - Lei no
í01/2o0o,cuja Íinalidade é o Íecebimenlo de rêcursos oriundos de convênios,
contrataçâo de operâÇÕes dê sédito e outras espécies assemelhadas,deverá
compor os procêssos administrativos.

a) A cêítidáo emitida pela DAM, TCM/BA, refeíe-se ao cumprimento dos
requisitos da LRF, com previsáo no art. 21 da Resoluçáo n"2312OO1, emitida por
um servidor do Tribunal e apresentada pelo Ente intete§sado ao agentê
financeiro, para Íins de contíataçáo de operaçõas de cÍédito.

b) Nos teímos da LRF, devem solicitâr certidáo os entes
empresas por eles contíoladas, direta ou indiretamente.
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c) Quanto ao procedimento, o Enle inleressado deve: (1) solicilar a emissáo de
certidáo via oíício destinado à Presidência do TCM; (2) anexa( os relatórios dê
gestáo Íiscal e os relatórios resumidos de execução orçamentária dos exercícios a
serem certificados ou indicar link para veÍificação; (3) indicâÍ e-mail e contato da
entidade solicitante.

§ 2'A certidão de gestores registra o cumprimenlo ou descumprimento do artigo 6",
de Rêsoluçãô no 15612012 -que proÍbe a designação para funçáo dê confiança ou a
nomeaÉo para cargo em comissão de pessoa que tênha praticado os atos que
esp€ciÍica, tipmcados como causa dê inelegibilidãde prêvista ne lêgislaçáo eleitoral,
e dá outras providências - editada pôlo Conselho Nacional de Justiça.

a) Para â expediÉo desta certidão, o interessado dêverá iníormar: Nome, CPF e e-
mail da pessoa íÍsica em análise, através do link
https ://www.tcm.ba.oov.brlcertid oes/.

§ 3o A cêÍtidão de Recursos Repassados é vottada para entidades quê receberam
algum tipo de recuÍso, tais como âs Organizações da Sociêdade Civil, OSCIP'S e
Contratos de Gestão, de um MunicÍpio do Estado da Bahia.

a) Para tanto, a entidade deverá informar seu CNPJ e nome para que a certidào
seja gerade eletronicamente, alravés do link httos://www.tcm.ba.qov.bílcertidao-
de-recuÍsos-reoassados/.

Art, 20 - Os dados certificados são emitidos com base nas iníormaçÕes
remêtidas eletronicamente pelo Ente sujeito à Íiscalizaçâo da Controladoria deste
MunicÍpio e do Tribunal dê Contas dos Municipios da Bahia.

AÊ 3" - Esta ResoluÉo entrará em vigor a parlir da sua
revogando as disposições em contrário.

publicaÇão,

São Francisco do Conde - BA., 27 de maio da 2O2O

Kátia Antônia o Behrena
Cgntrolâdora I do Municlpio
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